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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO :

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔilIÁ-.
(comando de Eíemeflúi:de rronteiasl- *94íi., -,'

TERMO DE ABERTURA
(NUP: 64273.00 447 81 2024-671

Autuo nesta data juntando os documentos que avante seguem a Dispensa

Eletrônica Nr 90015/2024 do Processo Administrativo Nr 64273.0O447812024-67, cuio

objeto é a prestação de serviço de instalação de letreiro (ACM) em favor do Comando

do Comando Militar da Amazônia.

Manaus-AM, 22 de abril de 2024.

ANTÔNIO USA - 20 Sgt R1
Aux Almox CMA





FLNTO2

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔIIIII -. 
:

COMANDO DO COMANDO MITITAR DA AMAZôNIA
(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

DIEX Nr- - Companhia de Comando do Comando Militar da Amazônia

EB z 6427 3.OO447 e I 2024 - 67

Manaus, AM, 22 de abril de 2024

Do: Ch Almox Cmdo CMA

Ao: 5r Fiscal Administrativo
Assunto: Prestação de serviço de comunicação visual.

1. Nos termos contidos no Art, 13 das 16 12-02, solicito-vos providências lunto ao Ordenador

de Despesas do CMA no sentido de aprovar a prestação do serviço abaixo relacionado, por meio de

dis nsa eletrônica:

2. PrevisãoOrçamentária:
Nota de crédlto 2024NC005009, de 2 abr 24, da UG 150073 Diretoria de Gestão

Vlr ÍotalQtde Vlr UnitUnidCATMATItem

Rs 11.974,33
1

Rs 11.974,33
Sv72904

Confecção e instalação de fachada em ACM na

cor verde com letreiÍo em ãço galvanizado na cor

bÍanca, ,.COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA,, C

com as logos do exército e do comando militar da

Amazônia ambos com a medida de 65 cm,

medidas das letras 25 cm altura, medidas da

fachada 5.00 x 1,5 m, com o seguinte material;

Estrutura metálica em metalon 20x30
galvanizado, revestida em AcM (material

com de aluminio

1

R$ 11.974,33

Orçamentária.

3. Justificativa da necessidade do obleto:

Um letreiro de identificação que ostenta o nome, logotipo e cores distinüvas de um órgão público é

uma ferramenta essencial para fortalecer sua identidade visual e aumêntar seu reconhecimento junto à popu-

lação. Ao adotar um letreiro que representa de forma clara e impactante o Comando Militar da Amazônia, não

"j"n.r 
r" reforça a presença da instituição na região, mas também se facilita a idenüficação por parte de visi-

tantes, sejam eles brasileiros ou estrangeiros. Este sinal visível e marcante não apenas direciona a atenção

para a presença do órgão, mas também reforça sua autoridade e importância na área'

DESCRTçÃO DO rTEM

TOTAT



Além disso, é crucial reconhecer o impacto que um letreiro bem projetado pode te
blica de uma instituição. Um letreiro moderno e esteticamente atraente não só transmite

va do órgão, mas também sugere sua atualização e alinhamento com os padrões contemporâneos. Através da

adoção de um letreiro que reflete os valores de inovação e excelência, o Comando Militar da Amazônia pode

reforçar sua imagem como uma instituição comprometida com a eficiência e a modernidade, gerando confian-

ça e respeito entre seus públicos.

portanto, ao almejar a instalação de um letreiro de identificação que encapsule as características men-

cionadas, o Comando Militar da Amezônia busca não apenas aumentar sua visibilidade e reconhêcimento, mas

também transmitir uma imagem de credibilidade, eficiência e comprometimento com os mais altos padrões de

excelência. Este invesümento não é apenas uma demonstração de cuidado com sua imagem pública, mas tam-

bém uma oportunidade de reforçar sua posição como uma instituição de destaque na região amazônica.

cAt to Ão reRnrtnn-cap
Assessor Gab Cmdo CMA

LEA A ES PAZ. TC

Fis Adm do CMA

1) Aprovo a prestação de serviço em tela.

2) Raüfico as.iustificaüvas da necessidade do objeto

3) Há crédito para atender tal despesa.

rrr"n.ur. lün/ae abril de 2024

sANDRo -"",-[/l-]rRA GoMEs - cer R1

ordenador df Ú"'$[. a" cmdo cMA

Nrt^Z/
e rctpçâo

FL
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA:
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S IAFI2 02 4 -CONTÀBIL- DEMONSTRÂ-CONRÀZÂO (CONSULTÀ RÃZÂO POR C. CONTÀBII)

23/04/24 08156 USUÀRIO: BRITO

DÀTÀ EMISSÀO I O2Abt24 VÀLORIZACAO i O2Abr24 NUMERO : 2024NC005009

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTÀO ORCÂMENTÂRIÀ - GESToR

GESTÀO EMITENTE : OOOO1 - TESOÚRO NACIONÀI

UGIGESTAO FÀVORECI DÀ : 160016 / 00001 -CMDoCMÀ
OBSERVACÀO

ÀTD SERVIÇOS DE COMUNICÀÇÃO VTSUÀI.

DOc DE REF : DÍEx N" 18-GÀB CMÀ/CMDO CMÀ, DE 25/03/2024.
PRÀZO DE EMPENHO: 30 JUN 2024.

NUM. TRÀNSEERENCIÀ :

EV. ESE PTRES EONTE ND

300063 1 1? 14 60 1000000000 339000
SB UGR

160073
PI

I3DAEUNCMÀO

VALOR
20.000,00

LANCÀDO POR : 06468674158 - EABIO LIMA

PE1=AJUDÀ PF3=SÀI PF4=ESPELHO PE12=RETORNÀ

UG : 160073 021'bÍ24 \3 |21

FL rN l./
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MINISTÉRIO DA DÉFESA

EXÉRClTO BRÂSITEtRO

COMANDO MITITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando De Elementos de Fronteire-1948)

1. INFORMAçÕES

a) Número do SIASG: Nr 90015/2024

b) Processo de Dispensa de Licitação: 64273.oo447812024-67

c) objeto: Prestação de serviço de comunicação visual composto pela confecção e

instalação de fachada em ACM, com a inscrição "COMANDO MILITAR DA AMAZÔNlA", juntamente

com os logotipos do Exército e do Comando Militar da Amazônia'

dl Fundamento Legal: lnciso ll do Art. 75 da Lei ]4.L33{2OZL'

e) Jus6ficativa: O Ordenador de Despesas justificou a dispensa de licitação, referente

à Requisição DlEx 71 - Cia C/ CMA, de 9 de abril 2024, por moüvo de não haver pregão vigente para a

prestação deste serviço e valor inferior ao previsto no lnciso ll do Art. 75 da Lei L4.t331202I'

f) Fonte de recursos: Para fins do Art 75, da Lei 14.133/21, empregar os recursos

descentralizados na seguinte célula:

Gestão/Unidade: 00001/160073

Fonte de Recursos: 100000000

Protrâma de Trabalho: 171460

Elemento de DesPesâ: 339000

Plano lnterno: I3DAFUNCMA0

2. RECONHECIMENTO DO ORDENADOR OE DESPESAS

Reconheço a Dispensa de Licitação acima de acordo com o Processo de Dispensa de Licitaçã

Nr 90015/2024.

Manaus-AM, abril de 2024

SANDRO ROGÉRIO EIRA GOMES - Cel Rl
Ordenador de Despesas do Cmdo CMA

TERMO OE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE TICITACÃO NT 90015/2O24.CMA



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASITEIRO

COMANDO MITITÂR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMAT{DO MITITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1Ô48)

DOCUMENTO DE FORMATIZAçÃO DA DEMANDA
(lnc Iart.21 da lN SEGES/MP Nr 5/2017)

Primeiro semestre de 2024

Órgão: Companhia de Comando do Comando Militar da Amazônla

CPF: 100.585.846-14Responsável pela Demanda: CÁlO SALOMÃO FERREIRA - Cap

ÍeleÍone; (92) 3659-1182E-mail: licitacentralcmâ@Smail.com

1. Descrição Sucinta da Contratação

Prestação de serviço de comunicação visual composto pela confecção e instalação de fachada em ACM,

com a inscrição 'COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIÀ", juntamente com os logotipos do Exército e do

comando Militar da Amazônia.

2, Justificativa da necessidade da contftttação, considerandó o Planejamento Estratégico, se for o caso'

um letreiro de identificação que ostenta o nome, logotipo e coÍes distintivas de um órgão público é uma

ferramenta essencial para fortalecer sua identidade visual e aumentar seu reconhecimento .iunto à

população. Ao adotar um letreiro que representa de foima clara e impactante o Comando Militar da

nmazôÀia, não apenas se rêforça a presença da instituição na região, Tas também se facilita a identificação

por parte de visitantes, seiam eles brasileiros ou estrangeiros. Este sinal visível e marcante não apenas

direciona a atenção para a presença do órgâo, mas também reforça suá'autoridade e importância na área'

Além disso, é crucial reconhecer o impacto que um letreiro bem pro.ieiado pode ter na percepção pública

de uma instituição. um letreiro moderno e esteticamente atraente não só transmite uma imagem positiva

do órgão, mas também sugere sua atualização e alinhãmento com os padrões contemporâneos. Através da

adoçã-o de um letreiro que reflete os valores de inovação e excelência, o comando Militar da Amazônia

pode reforçar sua imagem como uma insütuição comprometida com a eficiência e a modernidade, gerando

confiança e respeito entre seus públicos.

portanto, ao almeiar a instalação de um letreiro de identificação. que encapsule as características

mencionadas, o Comando Mliitar da Amazônia busca não apenas aumentar sua visibilldade e

reconhecimento, mas também transmitir uma imagem de credibilidade, eficiência e comprometimento

com os mais altos padrões de excelência. Este investimento não é apenas uma demonstração de cuidado

com sua imagem pública, mas também uma oportunidade de reforçar sua poslção como uma instituição de

destaq ue na região amazônica.

3. Quantidade de serviço a seÍ contratada

A ser definido em Estudo Preliminar da Contratação'

4. Previsão de deta em que deve ser prestado o serviço

(Documento de Formalização da Demanda

I

Fl l/2)

*Nrçb r I,U'

Setor Rêquisitante:





5. lndicação do membro da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) e se necessário o responsável
pela fiscalização

uanaus-Au,Tea bril de 2024

cAro M
c

FERREIRA - Cap

EPC

(ü)
cRtSTtANO tANqA - le SGT

lntegrânte EPC

- 2' SGT R/lanrônr
nte EPClntegra

FLNr Q? I

,t

(Documento de Formalização da Demanda Fl2t2)



uAsG 160016

Gab Cmdo CMA

Esludo Técnico Preliminar 4012024

Estudo Técnico Preliminar 4012024 Ft-NrgJ I

1. Informações Básicas

NúmerodopÍocesso: 273,0o4478n024-67

2. Descriçâo da necessidade

Um tetreiro de identiÍicação que ostenta o nome, logotipo e cores distintivas de um órgâo público é uma leÍramenta

essencial para ronalecer sua identidadê visual e aumentar seu reconhecimento junto à populaçáo. Ao adotar um

letreiÍo que representa de forma clara e impaclante o Comando Militar da Amazônia, náo apenâs se ÍeÍorÇa a

presença da instituiçáo na Íegião, mas hmbém se Íacilila a identiÍicaçáo por parte de visitantes, sejam eles

6rasileiros ou estrangeiros. Este sinal visível e marcante náo apenas diÍeciona a atençâo paÍa a presença do ór0âo,

mas também reÍorça sua autoridade e imponância na área.

Além disso, é crucial reconhecer o impacto que um letreiro bem projehdo pode ter na percepção públicâ de uma

instituiçáo. Um letreiro modemo e esteticamente atraente náo só transmite Uma imagem positiva do órgão, mas

também suqere sua atualizaÇâO e alinhamento com Os padrôes contemporâneos. Através da adoçáo de Um letreiro

que ÍeÍlete os valoÍes de inovaçâo e excelência, o Comando MilitaÍ da AmazÔnia pode reÍoÍçaÍ sua imagem como

uma instituiçáo comprometida com â eÍiciência ê a modernidâde, gerando conÍiança e respêíto enlÍe sêus públicos.

ponanto, ao almejar a instalaçào de um letreiro de identiÍicaçâo que encapsule as caracterÍsticas mencionadas, o

comando Miliur da Amazônia busca não apenas aumentar sua visibilidade e reconhecimento, mas também

transmitir uma imagem de credibilidade, eliciência e comprometimento com os mais altos padrôes de excelência.

Este investimento náo é apenas uma demonstraçáo de cuidado com sua imagem pública, mas também uma

opoftunidade de reÍoÍçar sua posiçáo como uma instituição de destaque na regiâo amazÔnica'

3. Área requisitante

Área Requisitaote ResPoDsável

cAIo sAt.oMÃo FERREIRA

4. Descriçâo dos Requisitos da Contratação

o objeto a ser licitado, pelas suas caraclerísticas e com base nas justiÍicativas acima mencionadas,nâo possui

nalureza continuadâ. PaÍe que o serviço seja corretamente executado, os requisitos minimos para sua satisÍaçáo

será a ellciênciâ no cumprimento dos pÍazos.

5. Levantamento de Mercado

A Equipe de planejamento de contratação Íealizou pesquisa de levantamento de mercado no painel de preços com

a linalidade de subsidiar a eventual conÚalaçáo, considerando a existência de diveÍsos ÍornecedoÍes dos objetos â

seÍem contÍatados, tendo como justificativa da escolha do tipo e soluçâo a contÍatar, os princÍpios da

economicidade, eÍicácia, eficiência e padronizaçáo.

1de5



UASG T60016 Estudo Técnico Preliminar 4012024

FL Nr {g
6. Descrição da solução como um todo

A soluçáo proposta consiste na prestaÉo de serviço de comunicaçáo visual para a instalaçâo de um letÍeiro que

identiÍique de Íorma clara e impactante o Comando Militar da Amazônia. O letreiÍo será composto por uma Íachada
em ACM (Alumínio Composto), garantindo durabilidade e resistência às condiçÕes climáticas da regiáo.

O design do letÍeiro será cuidadosamênte elaborado paÍa incluir o nome completo "CoMANDO MILITAR DA

AMAZôN|A' em destaque, acompanhado dos logotipos do Exército Brasileiro e do Comando Militar da Amazônia,

respeitando as diretrizes de idenidade visual da instituiÇão. As cores ulilizadas serão as oÍiciais da instituiÇâo,

qarantindo coesão e reconhecimento instantâneo.

A instalaçáo sêrá realizada poÍ proÍissionais qualiÍicados, seguindo rigorosos padrôes de segurança e qualidadê.

Seráo consideradas as melhores técnicas e materiais disponÍveis no mercado para assegurar a durabilidade e a
estabilidade do letreiro ao longo do tempo.

Além disso, a soluçáo incluiÍá um estudo prévio de localizaçáo e posicionamento estratégico do letÍeiro, visando

maximizar sua visibitidade e impacto visual, tanto para a populaçáo local quanto para visitantes. Todos os aspectos

técnicos, estéticos e Íuncionais serão cuidadosamente considêrados para garantir que o letÍêiÍo cumpra sua funÉo
de identificaçào institucional de Íorma eÍicaz e duradoura.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimaüva das quantidades a serem conrabdas foram realizadas com bas€ em orçaulentos detâlhados de fornecedores

confiáveis, levatrdo em consideração as especificações técnicâs do projeto e âs necessidades operaciorEis do Coma[do Militar da

Amazônia. Dessa forma, busca-se gârantir que todos os recursos necessários estejaú disponívei§ pala a exeoção eficieote e bem-

sucedida do projeto de comudcação visual.

8. Estimativa do Valor da Contratação

valor (R$)r 11.974,33

Doze mil, novecenos e sêtenta e quatro reais e trinta e três centavos

9. Jusüficativa para o Parcelamento ou não da Solução

Ao considerar o caso do letreiro, é crucial avaliar a viabilidade e as implicaçÔes de parcelar a soluÉo. No entânto,

ao analisar proÍundamente Os aspectos envolvidos, é prudente argumentaÍ contra O parcelamento e deÍender a

implementaçâo de uma solução integral e imediata.

primeiramente, o não parcelamento dâ soluçâo gaÍante uma abordagem mais eÍiciente e eÍicaz Para resolver o

problema. Ao lidar com questões como a instâlaçáo de um letreiro, é importante garantir â continuidade e coeÍência

no processo, minimizando inteÍÍupçóes e garantindo a conclusâo oponuna do projeto. Parcelar a soluçáo pode

resultar em atrasos desnecessários e complicaÇÕes adicionais, prejudicando a integridade do plano e o cronograma

de execuÇáo.

Além disso, ao optar pelo parcelamento, coíre-se o Íisco de aumentar os cu§os totais do proieto. Parcelar uma

soluçâo muitas vezes implica em custos adicionais, que podem se acumular ao longo do tempo. Dessa Íorma, é

Íundàmentat consideraÍ não apenas o custo inicial da implementaçâo, mas também os custos totais a longo prazo

associados ao parcelamento, o que pode tornar a opção menos vantajosa financeiramente'

Outro ponto a ser considerado é a integridade e a qualidade da soluçâo final. PaÍcelar a implementaÉo do lelrêiro

pode resultaÍ em uma execuÇâo Íragmentada, o que pode comprometer a qualidâde e a uniÍormidade do resultado

iinal. Ao optar por uma aboídagem náo parcelada, há maior contÍole sobre o processo e a garantia de que todos os

2de5
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aspectos do pÍojeb sejam tratados de maneira abrangente e integrada, Íesultando em um resullado Íiriál
e satsÍatório.

Além disso, a não parcelamento da solução demonstra um compromisso sólido com a íesolução eÍetiva do

problema. lsso Íortalece a credibilldade e a conÍiança nas partes interessadas e solidiÍica a reputaÉo do Comando

Militar da Amazôniâ como um executor competente e comprometido.

Em resumo, ao considerar todos os aspectos envolvidos, é claÍo que a opção mais Íavorável é náo paÍcelaÍ a

soluÇáo para o caso do letreiro. Uma abordagem náo parcelada garante eÍiciência, controle de custos, qualidade e

demonstra compromisso com a resolução eÍetiva do problema, proporcionando um Íesultado Íinal mais satisíatório

para todas as Panes envolvidas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Houve o alinhamento entÍê a contratâÇào e o planejamento da organização militar

12. Resultados Pretendidos

Ao almejar a instalaçâo de um letreiro de identiÍcaçáo que encapsule as características mencionadas, o comando

Militar da AmazÔnia busca náo apenâs aumentar sua visibilidade e Íeconhecimento, mas também transmitir uma

imagem de cÍedibilidade, eficiência e comprometimento com os mais altos padÍÕes de excelência

3de5

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Uma análise cuidadosa das exigências e requisitos do projeto revela que as tarefas e responsabilidades envolvidas

são claramente deÍinidas e nâo requerem a cooperaçâo ou interaçáo direta com outras entidades externas.

primeiramente. a natureza do proieto do leÍeiro é bastante especíÍica e isolada. A instalação de um letreiro

geralmente envolve uma série de etapas bem deÍinidas, como a produçáO do letreiro, a preparação do local e a

instalação Íísica. Cada uma dêssas etapas pode ser realizada de Íorma independente e nâo Íequer a coordenaçâo

ou colaborâçáo com outras empresas ou contratantes.

Além disso, as habilidades e competências necessárias para concluir com sucesso o pÍojeto do letreiro sáo

geralmente encontradas dentro de uma única empresa ou equipe. Desde a concepçáo e design alé a

implementaçáo e manutençáo, todas as Íases do proieto podem ser gerenciadas internamenle, sem a necessidade

de envolver contratantes externos.

Outro ponto a ser considerado é a complexidade e o escopo limitado do projeto do letreiÍo. Em comparaÇáo com

projetos maioÍes e mais abrangentes, como construçÕes civis ou inÍraestrutura de grande escala, a instalação de um

ietreiro é relativamente simples e direta. Portanto, náo há necessidade de contratações correlatas ou

interdependentes para lidar com múltiplos aspeclos do pÍojeto.

poÍ Íim, é imponante destacar que a ausência de contÍataçÕes correlatas e/ou interdependentes simpliÍica

significativamente o processo de gerenciamento do projeto. sem a necessidade de coordenar váÍias entidades

ex-ternas, os responsáveis pelo projeto do letreiro podem Íocar sêus esíorços e recursos na execuçáo eficiente e

oponuna das taieÍas necessârias, garantindo assim a conclusão bem-sucedida do projeto denlro do prazo e do

orçamento estabelecidos.

Em resumo, dadas as características especÍÍicas e limitadas do proieto do letreiro, é evidente que não há

necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. A natureza isolada do pÍojeto, iuntamente com a

disponibilidade de habilidades internas e a simplicidade do escopo, torna desnecessária qualqueÍ cooperação ou

coordenaçáo com entidades externas, peÍmitindo assim um pmcesso de execuçáo mais eÍicientê e eficaz'
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A produçáo dos mateÍiais necessários para o letreiro ainda pode resultar em impactos ambientais signiíicativos. A

extraçâo e labricaçáo de materiais como metal, plástico ou outÍos componentes podem geÍar emissÕes de gases de

êbito estuÍa, poluiÇâo do ar e consumo de recursos naturais, se náo Íorem adotadas práticas de produçáo

suste ntáveis.

Além disso, a instalaçào Íísica do letreiro na Íachada existente pode ainda causar penurbações, especialmente se

Íorem necessárias modiÍicações estruturais. lsso pode incluir peíruraçÕes na rachada ou ÍixaçÕes adicionais que

poderiam aÍetar a integÍdade dã estrutura e causar danos ao ambiente circundante.

Também é íundamêntal considerar os possíveis impactos a longo prazo do letreiro. lsso inclui a manutençáo regulaÍ

dâ estÍutuÍa, que pode envolver o uso de Íecursos adicionais, como materiais de reparo 0u transporte para as

opeÍaçôes de manutenÉo.

Diante dessas considerações, é essencial que os responsáveis pelo projeto do letreiro adotem medidas para

minimizar e mitigaÍ os impactos ambientais associados. lsso pode incluir a seleçáo de materiais sustentáveis e de

baixo impacto, a implemêntação de práicas de construção e instalaçáo ambientalmênte conscientes.

Em resumo, embora a instalaçáo do letreiro em uma Íachada existente possa parecer uma opção de menoÍ impaclo

ambiental, ainda é necessário considerar cuidadosamente os possíveis impactos e adotar medidas adequadas para

garanlir que o pÍojeto seja conduzido de maneira Íesponsável e sustentável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esla contrataçào.

15.1. Jusúficativa da Viabiüdade

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eleuônicas seguem o borfuio oficial de Brasília e fundamentam-se no §3" do ArL 4" do Decreto n'10.í3.

de 13 de novembro de 2020

CAI o O FERREIRA
Chefe EPC

A instalaçâo do letreiro é altamente viável, principalmente devido à disponibilidade dê tecnologia e recursos para sua

implementâçáo. Com avanços na Íabricaçáo de materiais e técnicas de instalação, é possível criar letreiros que

atendam a uma variedade de Íequisitos estéticos e funcionais. Além disso, do ponio de vista eslético, a instalaçáo

do letreiro pode contribuir para melhoraÍ a aparência e o apelo visual da área circundante, adicionando caráter e

personalidade a uma rua ou rachada. considerando esses aspectos, é evidente que a instalaçâo do letreiro é uma

opçào viável, com beneÍícios visuais e estéticos signiÍicativos

FLNr ,17
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ANTO SOUSA

Membro EPC
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FASE DE ANÁLISE

(x)

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

COMANDO DO COMANDO MITITAR DA AMAZÔNIA
(Comando de Elementos de Fronteires - 1948)

DtsPENSA ELETRÔNICA Nr 90015/2024

(Processo Administraüvo Nr 64273 .OO447812024-671

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

(art.26 da lN SEGES/MP Nr 5/2017)

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - Proximidade inadequada entre a equipe de planejamento da contratação e empresa(s) do mercado, levando à

quebra da imparcialidade da equipe, resultando no direcionamento da licitação

( ) Baixo ( ) Médio (x) AItolmpaçto:(x)Baixa ()Média (lAltaProbabilidade:

ord

1 Descrédito do processo

Desgaste da imagem do Órgão2

RêsponsávelAção PreventivaOÍd

Equipe de

Planejamento da

Contrâtação

lnteragir com os fornecedores de forma cautelosa' uma boa prática é enviar correspondência

oficial a cada potencial fornecedor identificado, contendo elementos essenciais da contratação

(p. ex. necessidade, requisitos, quantidades), para que ele possa informar se tem condições de

entregar solução que atenda aos requisitos e qual é o preço estimado des§a solução' Outra

forma de interagir com os fornecedoíes é utilizar o portal do órgão na intêrnet para efetuar o

levantamento de mercado. As interações citadas devem constar dos autos do processo de

contrôtação

Equipe de

Planejamento da

Contratação

Ao reunir com empresas, ou em demonstrâções de produtos ou serviços, contar com pelo menos

2 outros seívidores e documentar nos autos do processo de contratação Adicionalmente'

justificar por que as interações ocorreram com somente essas empresas, garantindo a

transparência desses eventos
2

Equipe de

Planejamento da

Contratação

Se for necessário conhecer as instalaçôes de empresas que seiam potenciais fornecedoras da

solução, justificar essa necessidade nos autos do processo de contratação e identificar quais são

"rrr, "rprer", " 
ag"ndar visitas a cada uma delas, devidamente planejadas (p ex elaborar lista

de itens a verificaÍ nas visitas), com o custo a cargo do ór8ão, e não das empresas

3

ResponsávelAção de Contingênciao.d
chêfia do Órgão

1 substituir os membros ênvolvido! na proximidade inadequada

RISCO 02 - Contratação de solução incompleta, de forma a não atender à necessidade

( ) Baixo ( ) Médio (x) Altolmpado:( )Baixa (r) Média ( )AltaProbabilidade:

ord Dano

Desperdício de recursos Públicos1

Responsávelação PreventivaOÍd

Eqúipe de
Planejamento da

Contratação

Garantir que o levantamento de mercado seja criterioso e, no caso de soluções complexas'

verificar junto a outros órgãos e a fornecedores se a solução definida é devidamente abÍangente

pâra geler os resultados píêtendidos, de modo â etender à nêcessidade alvo'
1

Dano

I



oÍd Ação dê Contingência Responsável

1 Realiaação de novo processo de contratação com estudo preliminar mais abrangente
t-

-!Ât-
RISCO 03 - Não âdequação do ambiente da organização pãra que a contratação suÍta seus efeitos

Probabilidâde: (x) Baixa O Média O Alta () Baixo (x) Médio ( ) Alto

ord Oa no

1 Atraso no atendimento à necessidade que moüvou a contrâtação

oÍd Ação Preventive Rêrponsável

1 Quando necessário, adequar o ambiente organizacional às necessidades da contrãtação Área Requisitante

OÍd Ação de contingência Re5ponsável

1 Adequar emergencialmente o ãmbiente Área Requisitante

RISCO 04 - Coleta insuficiente de preços, levando a estimativas de preços sem o devido emba§amento

o Baixo { } Médio (r)alto( ) Baixa ( ) Média (xl AltâProbabil!dadê:

Dáno

1
Aceitação de preços acima da faixa de preços praticada no mercado (sobÍepreço), especialmente em processo de

contratação direta ou de adesão a uma ata de registro de pÍeço

Responsávêlord Ação Preventiva

Equipe de Planejamento da

ContrataçãoConsultar diversas fontes para obter os preços1

Equipe de Planejamento da

Contrataçâo2 utilizar deflatores para ajustar os preços ob6dos diretamente com os fornecedores

Equipe de Plânejamento da

contrataçãoEstimar os preços unitários, bem como os valores máximo e mínimo (inexequível)3

Equipe de Planejamento da

ContÍatação4

ElaboraÍ memória de cálculo das estimativas de preço, isto é, os procedimentos

adotados para se obteÍ os preços coletados, bem como anexar as evidências das

pesquisas, inclusive 05 ofícios do órgão solicitando as propostas de preços

5
observaÍ a Orientação Técnica 7l20Lo-
(www.ticontrole.gov.brlportal/pls/portaUdocsl 7412832.PoF)

Tl Controle

Equipe de Planejamento da

Contratação
Cumprir a lnstrução Normativa 5-SLÍ|/MPOG, de 2710611-4, que dispõe sobre os

procedimentos administrativos básicos para a reâlização de perquisa de preços6

RespoírsávelAção de ContingênciaoÍd

Che6a do Órgão
Estabelecer a obri8ação da revisão dos artefatos produzidos no planeiamento das

contratações poí servidor tênior, de modo a v€rificaÍ se os pÍeços dos itens a

contratar foram estimados adequadamente
1

Rlsco 5 - custo para aquisição/adaptação de solução contíatada maior que a previsão oíçamentária

o Baixo { ) Médio (r)Alto
| ) Baixa ( ) Média (xl AltaProbabilidâdêr

Dânoord

lmplantação de 5olúção incomplêta1

Re5ponsávelord Ação Preventivâ

Áreà Requisitantelmplantar a solução de maneira incÍemental ou por etapa51

Área Requisitante
2 ustar os requisitos institucionais pard minimizar a necessidade de aquisição/customizaçãoAj

RerponsávelOrd

Fa2er gestôes paÍa complementação/suplementação orçamentária1

Rlsco 02 - Contratação de solução incompleta, de forma a não atender à necessidade r::-

lmpacto:

lmpacto:

Ord

Equipe de Planeiamento da

Contratação

lmpacto:

Ação de contintência

chefia do órgão



RISCO 6 - Sobra ou falta de produtos ou serviços contratados

Probabilidadê: ( ) Eaixa (x) Médiô ( ) Alta lmpacto: O Eaixo (r)

ord Dano

1 Não atendimento à necessidade que motivou a contrâtãção

2 DesperdÍcio de recursos financeiros ou utillza&o de orçamento superior aà previsto

3 quebÍa da padronização

oÍd Ação Preventiva Responsável

1
Definir método para esümar as quantidades necessárias. S€ preciso, buicar métodos e técnicas

para estimaÍ as quantidades dos itens da solução em outros órgãos ,

Equipe de

Planejamento da

Contratação

2

Equipe de

Plãnejamento da

Contratação

3

Documentar a aplicação do método adotado parâ o cálculo das estimativas dâs quantidades dos

itens a contrdtar nos autos do processo de contratação, explicitando como os cálculos foram

feitos (memorial de cálculo)

Equipe de

Planejamento da

Contratação

Armazenar dados da execução contratual, de modo que a ei?uipe de planejamento da

contratação que elaborar os artefatos da próxima licitação da mesma solução ou de soluçâo

similar conte com infoÍmaçõe5 de contratos anteÍiores

Fiscal do
Contrato

Ord Ação de ContinSência Responrável

1 Celebração de aditivos contratuais ou realizaÉo de novas contratações SALC

Manaus-AM, de a bril de 2024

Ão rennerRa - cap

Chefe da Equipe de Pla nto da Contratação (EPC)

CRISTIANO LAN - le sGT

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC)

ANTÔNIO P sA - 2' 56T R/1

Membro da Equip Planejamento da Contratação (EPC)

r r- rrr / r /_

Fazer levantamênto exaustivo da necessidade, de modo a evitar â celebração de editivos ou

novas contrataçóes

4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNN
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elemêntos de Fronteira - í948)

RELATORIO DE PE U ISA DE PRECOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento a lnstrução Normativa Nr 65/2021 - SEGES/ME.

1. OBJETO: Prestação de serviço de comunicação visual - instalação de letreiro

2. PERIODO DE REALIZAÇÃO: 2 de abril à 15 de abril de2024.

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

(X)Media ( )Mediana ( ) MenorPreço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art.

50 da lN 6512021 - SEGES/ME:
( ) | - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

http:ilpainelde precos Dlaneia mento-oov.br:
( ) ll - Aquisiçóes e contratações similares de outros entes p

de ate 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
úblicos, firmadas no período
convocatório;

( ) lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;

( x ) lv - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

7I

Unidade Solicitante: Almox CMADispensa
Nr

90015t2024
Valores em Reais (R$)

Mediall - Painel de Preços
Pesquisa

com
fornecedor

Unid
FornCatSerItem

11.974,3
3

NS
sERVrÇOS

DE
CONSTRU

ÇÔES
LTDA

GENAP
EMPREE
NDIMENT
OS EIRELI

CNPJ
33.323.65

Und Talentos
Serviços
de Pre-

lmpressão
Ltda - EPP

CNPJ:

Confecção e instala-

ção de fachada em
ACM na
cor verde com letrei-
ro em aço galvaniza-
do na cor

12904

DE PÊSOUISA DE PREÇOSPLANIL

Descrição

1
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Após consulta chegou-se ao:

Preço de Referência para o
Item 1

R$ 11.974,33 (onze mil, novecentos e setenta e quatro reais
e trinta e hês centavos)

s. ANEXOS: orçamentos

Manaus, AM, 22 de ril de 2024.

ANTÔNIO PE - 2" SGT R/1
Ntê EPC

cRtsTlANo LANÇA- 1o SGT
lntegrante EPC

branca, "COMANDO
MILITAR DA AMA-
zÔNrA" e
com as logos do
exército e do coman-
do militar da
Amazônia ambos
com a medida de 65
cm,
medidas das letras
25 cm altura, medi-
das da
fachada 5.00 x '1.5

m, com o seguinte
material;
Estrutura metálica
em metalon 20x30
galvanizado, revesti-
da em ACM (material
composto alumínio).

17.207.460
/000í -98 3/0001-60

13.81 5,00 11 .458,67 10.649,33

CNPJ
23.634.583/

0001-08



FL Nr

rrtttÍÉito g oÊtll^
lxtictTo !ilgtLEtio

cox^NDo f,tltt^i oa 
^ 

titot{ta
(G.nL..l. troc...m.íto a. D.ao. n'tílr!)

1. Os valores de rêÍêíênch apíÊs€ntados no píÊscnlê lorem oíúndos de cotâçáo amph, delahada, ranspaÍentê, cuÍradose, dê rÍrodo â ta
confOuíer um iuizo B€9úro da quê o! preçot oçados aíáo compativêis coín os que s:lo pÍaticados coarumêÍrt€ no m€íEádo. tando ob!ê{vádos,
inctrsú., â ulilizaçIo da foíÍna coínbinad. o(r nao dor peram.iro6, atênto ainde âs prioíired8 êlêncâdâ3 íâ lôíruÉo NoíÍnrtiv. Nr 6'SEGES/UE. do
7 d6juho d.2021, âbâlxo d.íâcrdâ:

"tr1 5o A pesquts .te lêqos pátà 6ns dê dete,Diaaçào .lo pcço esn@do en p.oce$o ficiató.io p a a àq!Éháo de beos e coúà$çào .le s.Niços en ge.al
seó rcafizâd, fiediànte . udDrçb bs -rÍ,Ln ,.úa.r't,, edpcgê.lü.lê loma @ôbiEda ou náo:
t -.úrc4a. de ctsos mirüas n.aores ou igu.is à tuêdiea do netu @ espondente rcs,t t ia.N.b th r.M., coÍt1o Painêl de t\êç1)s ou bahêo.le
Neços en eúcle, ob*mclo o lidk, de .tuelE.çao .lê Naçrs cútêspondenré;
t, - @..nr.JL. .tnll,É. leírs peb a/ar.raqi. túaÚa, ên er$uçáo o! Mclúl.tâs N pdrodo de 1 (um) úo úte.id à d.t. .1. pêsquia .h prcç.s,
iDc,usi@ medirrre esreDá de tqist o .le Frcços, obsaNâdo o Índice de àlualizaçdo de yeços corcspondênle;
ttt. tt't o. th,.4!b.,ttlk a.ú í:ú...r..Hboac. dê tdhela d4 rcíeência ÍundlnenÉ awovada pelo Podet E earúvo He,?,le de sttios elet ô cns
êspêc,3lzâdos ou de doDÍ./b ahpb, de§de que ,tuttEedos ho honênto dâ pesquisà ê cunpt*ndihs N intwàb .lo até 6 (eis) hees de út @dêicia da
dàtà .le .litubâçro .!o êdit.l, Mrodo . d.r. ê â hor. dê áeso;
tv . ,..qrh. ahtn .ú, r. ní.h., t (.rí.) ,.m*.LÚ, nedian,3 solicitaçéo lornal de coàçeo, pot neio dê oltcb ou ê-nêjl, dêsdê que sÉjâ â./ê*ntad.
iúsrir.áriv. d. esco,ha dêsses ldrecedorcs e que náo t6nhàn sdo obtt los os dçàmeh,6 con aei dê 6 ísers) resês de ant@dência da data dê diwlg.çro

v - pt.ltlq r. heo nocltrd t. @n la.l..ht ô.k 4 des.tê gue a dàrâ dás nolás ílscais esreh @nqeenücla no petíoclo de até 1 (!m) ano útetw à .^\ta
de clivubaçào ú xldal, caalorme üsposto no câdêmo de Loglsnca, êlaborado pela sêctêtâtia de Gesráo .la sederüia Especial de Desbutoc7atizaçáo,
Gesráo e Goyeho Dional clo Mtaistétb dE Ecúotua.
§ 1" DeEÀo set ad.,L.ao. os pqÜnetos êstabelocidos n .l,ct .. t . tt, dewndo, êm @so dê inpôrsibilkladê, âprcsentü tusüf@tiv. nos autos.
a 2' QtMl.. l..r.L. à pnç.,... Nlr,.a. {n í mi.a.n,, nos tdnos .lo in iso lV, deverá ser oôseÍvádoi
t - ua2o de rcspostâ cooÍüido ào lomêcedT co,'l,palwl con a colnplexida.te d6 úieto a set tbitado:
ll - obtençáo de prcpostas túmàis, @nteidô, no nlnimo:
a) desctiçáo do obgto, vâlot unaátu ê totâl;
b) núhero do cd.lasno de P8@ FÍsica . CPF ou .lo câddsto Nàct!tul de Pe§d Jundid - CNPJ do pÍoponênte;

encbréços í/sico e e,êríór@ e teklone de contato:

hoha conpleto ê idanti,c çào.lo resPoÉá@|
- inlornâçào êos lomececlores dâs carâctelsticas clz contÂtâçÃo conndas no an. 4o, cnm vÉtâs à nelhor câradeúaçro d.s condioês clrnêrciôrs

Fcn l: P..q't ..ft.L 6n o íodr.odo. - @,75r.3t5/úOr-$ - OEúÍA! AGUI^À
Fúr.2: Pt a.,. Frço.
For. 3: Í,Ld .b ,Gço.

d)

rTÂPÂ COIPARA'IVO OE PREçOS

Min.ueAM, 22 d. .hnl d. 2021

prar,bádas parâ o oQíeio a se, corÍr.a.do; e
/y - rêgbrô, rc &rc do pr@so .,. @t.t çrô cdt.spoi.lêhtà, .!. td.çao .lê lún&rês qué lotun .ssú.do. e nb qviuan Fopostu am
rêspoí. à sncn qao d. qu. l/atâ o inds lv .!o crgrt.
§ ? E ..pêion rúr., sa.drrírró o P.to 6rÍr.do .ú à.e.D dçJhr6 6.. dopído.#rradô tu iÉiÉ b.ryr, dêÍ!, q@ d.',daÍsú ianrcú @.u6
p.b .r!rl, ósp.ír.lví. oà.edo o hd.r d. an .rr.tlo d, t!ç6 dÊ9dd.n .." lN sEGEs/uE .. 45, d. 2021.

2 Dránlê do ôxposlo . pxqul.. d. prç6 oba.v. o ..islât E.úti.do!

lL..riçao/E.P.crll..clo

dÚú(6l.r,*6+.ltJ.d
urróir' ..- ! 5.s do .rfu . &

.im, n Àr.ú d. h<r.ó 5..o r r.9 4 6h

.ql&fu.i.!!fu&.6

*".ftr^ aNTóNro scÚh/i- 1'SGÍ

;;l
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r rElrros

Empresa/cliente: COMANDO MILITAR DA AMAZONIA

Solicitante: cAP xAvtER
N" Orçamento: ozl24

4nTi#*lsK,"-,il,
rxr.lupRr§lÂo tJDÂ

@!g*u*
CEÊ a9 OSG1.O

.Rrr

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QTD
VALOR

uNrrÁnro
VALOR
TOTAL

01

Confecçáo e instalação de fachada em ACM na
cor verde com letreiro em aço galvanizado na cor
branca, "COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA" e
com as logos do exército e do comando militar da
Amazônia ambos com a medida de 65 cm,
medidas das letras 25 cm altura, medidas da
fachada 5.00 x 1.5 m, com o seguinte material;
Estrutura metálica em metalon 20x30
galvanizado, revestida da em ACM(material
composto de alumínio) conÍorme a arte
solicitada.

Unid 1 13.81 5,00 í 3.815,00

VALOR TOTAL R§ 13.815,00

ÍAMARES G, P. GAVIOLI
Adminislradora

L iArr^u6 ÂTJ

Talentos Serviços de Pré-Impressão Ltda - EPP
CNPI: 17.207.460/0001-98

IE: 05.332.360-2 IM: 204347 Ol
Contato: {92) 99L65-LOO3 / 99253-07 07

Orcamento

FOR]\{A DE PAGAMENTO: EMPENHO

PRAZO DE ENTR-EGA: 30 DIAS

ORÇAMENTO VÁLIDO POR: 30 DIAS

Manaus - AM, I I de abril de 2021,
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Rua: Travessa Esperantin4 23, Realengo, Rio de Janeiro - RI CEP: 21765-
050Telefone:(21)98610-3079 CNPJ:33.323.ó5310001-60 IE: I 1.409.288
lM:1.168.713-0
E-mail: genapsolutions@gmail.com

ÀO: COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

ORÇAMENTO

A empresa Genap Empreendimentos LTDA, inscrita sob o CNPJ n" 33.323.651/0001-60, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Henrique Cesar Pereira, vem por meio deste, apresentar proposta para execução dos
serviços de confecção de letreiro em ACM para atender o Comando Militar da Amazônia..

I- ESCOPO DO FORNECIMENTO:

1 1

Lâyout:

5.OMT

Validade da proposta: 60 dias

RIODE JANEIRO, l0 de abril de 2024.

v," n0u--i,ô!-Ld-,t /-.- .. -"ti ihIôGtESA?FfribRAll6ú}êrõ}€-
RG:24.877.39600 CPF:133.528.417-64

Endereço: Travessa Esperantina N'23 - Realengo - Rio de Janeiro, CEP: 21765-
050TEL: (2 l) 98610-3079. E-MAIL: gcnapsohrtionsiír'.gnrâil.con

(; li\ \1,
\tl'ttl t \t,t\tl \ I I

Item Qtd Descrição Prazo Vlr Unit
Confecçáo de letreiro em
ACM, Dimensóes: 5x1 ,5m
E= 4MM. lnstalação
incluída nos custos.

R$ 1'1.458,67

VALOR TOTAL R§ íí.458,67

GENÀP EMPREENDIMENTOS EIRELI

0,65MT

r

Total

R$ 1 1.458,67

I MILI rffiFíl:i-'lI -rÍ II tsir : I\:l
"lr-ís NIA



NS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Álavres de Azevedo Ns 50 - Compensa
(92) 361s-167 8

comerciô l@nsservicos.com
https://sites. google.com/nsservicos.com

Ao Comando Militar da Amazônia

A empresê NS SERVIÇOS DE CONSTRUçÕES, inscrita no CNPJ: 23.634.583/0001-08,

êndereço: Rua Alavares de Azevedp Nr 50. Térreo 01. Conjunto Aruanã - Compensa, CEP: 69036-

410, Manaus-AM, Banco: 341- ltaú; Agência: 6083; Conta Correntê: 45762-9, vem apresentar a

proposta de execução dos serviços de confecçêo de letreiro em ACM pam atender as demandas do

CMA conforme abaixo

rTEM SERV|çO UNIDADE QUANT VALOR
TOTAL

1.0

LETREIRO EM CAIXA DE ACM, MEDINDO 5M X
1,5M, ESPESSURA 4MM, COM SiMBOLOS DO

EXERCITO E CMA, TEXTO " COMANDO MILITAR

DA AMAZONIA" FORNECIMENTO E

INSTALAçÃO.

UND 1 R$ 10.649,33

Total Rl 10.649,33

A validade da proposta será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de aprêsentação

da mesma.

Manaus, 2 de abrii de 2024.

Atenciosamênte,

Newto Gordiano
Sócio-Ad m inistra dor

SNS
SETViÇOS

r'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNN
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

TERMO DE REFERÊNCA

(Processo Administrativo N r 64273.004478 I 2024-67)

coNDrÇÕEs GERATS DA CONTRÂTAçÃO

1 ,'l . Contratação de serviços de comunicação visual composto pela confecção e
instalação de fachada em ACtVl, nos termos da tabela abaixo, conforme
condiçoes e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇAO CATSER Un Qtde VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Confecção e insta-
lação de Íachada
em ACM na
cor verde com le-
treiro em aço galva-
nizado na cor
branca, "COMAN-
DO MILITAR DA
AMAZÔNA" E

com as logos do
exército e do co-
mando militar da
Amazônia ambos
com a medida de 65
cm,
medidas das letras
25 cm altura, medi-
das da
fachada 5.00 x 1.5
m, com o seguinte
material;
Estrutura metálica
em metalon 20x30

12904 Sv 1 R$ 11974,33 R$ 11974,33
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galvanizado, reves-
tida em ACM (mate-
rial composto alumí-
nio). Conforme es-
pecificações anexo
a este termo de re-
ferência.

1.2. O prazo de vigêncía da contratação é de 30 dias contados do recebimento da
nota de empênho, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentaçáo da Contratação e de seus quantitâtivos
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
apêndice deste Termo de Referência.

encontra-se
Preliminares,

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de ContrataçÕes Anual 2023,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE V|DA
DO OBJETO

3.1. A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustenta bilidade

4.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
ob.ieto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis:

4.1 .1. Eficiência Energetica: Pioizar produtos e equipamentos com baixo

consumo de energia, como eletrodomésÍ,cos com classificação energética A ou
superior, lâmpadas de LED, entre outros.

4.i.2. Uso Racional de Recursos Naturais: Escolher materiais e produtos que

minimizem o consumo de recursos naturais, como madeira certificada, papel reciclado,

entre putros.

Càmare Nacional de Modelos de Liotaçr$ e Contratos dâ Consullona-Geral da Uniáo
Ahrelizeçào: Oezembro/2o23
Termo de Reíerêncte contraüaçào de Serúço§ -
Aprovado pela secíetaía de Gestâo.
ldêntidade visual pela sêcrelana de Gestão
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4.1.3. Gestão de Resíduos: Pioizar fomecedores que tenham polí,

eficazes de gestão de resíduos, incluindo reciclagem, reutilização e descafte
responsável.

4.1.4. Promoção da Biodiversidade: Dar preferência a produtos que náo causem

danos significativos à biodiversidade e que possam até mesmo contibuir para a sua
preservação.

Subcontratação

4.2. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, pelas razÔes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. Náo há necessidade de realização de avaliação previa do local de execuçáo dos

servrços

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condiçôes de execução

5.1. A exêcuÇão do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execuçâo do obieto: 2 (dois) dias do recebimento da nota de

empenho.

5.1.2. Descição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: (...)

5.1.3. Cronograma de realização dos seruços;

5.1.3.1 . Antes de iniciar qualquer trabalho, uma equipe de técnicos realiza uma

análise detathada da fachada do prédío e do local de instalação do letreíro.

5.1 .3.2. São reatizadas medições precrsas para garantir que o letreiro seia instalado

de forma centralizada e segura.

5.1.3.3. O letreiro e fabricado com mateiais de alta qualidade e durabilidade,

garantindo suá resisÍéncia âs condlções climáticas da região amazônica.

5.1 .3.4. São utilizadas tecnologias avançadas de code a laser e impreçsão digital

para garantir uma precisão absoluta nos detalhes do letreiro.

Câmâíe Necional .lâ Modêlo§ d€ Liota@s ê Conlrato6 da Con3ultoda_Gêrâl ala unÉo
AtualizeÉo: Oezembro/2o23
iàÃo oãnererencia contrataçào oe serviços - ffi
Apíovado polá SecÍeliaÍiâ de Geslào.
ldentidad€ üsual pêla S€cr€teÍie dê Gêltào
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para o local de instatação, utitizando veículos adequados e respeitando as normas de

i
5.1.3.5. Apos a fabricação, o letreiro é cuidadosamente embal

transporte de cargas.

5.1.3.6. A equipe de instalação, composta por

ado e transpoftado

I
prafissionais qualifÍcados e

experientes, inicia o trabatho seguindo ngorosos protocolos de segtrança.

5.1 .3.7. O tetreio e fixado na fachada do predio utilizandõ equipamentos de

elevação e fixação apropiados, garantindo sua estabilidade e rest'sÍênct,a.

5.1 .3.8. Apos a instalação, é reatizada uma inspeção completa para garantir que o

tetreiro esteja em perfeitas condições e funcionando conforme o esperado.

5.1.3.9. Durante Íodo o process o de instalaçáo e operação do letreiro, sáo adotadas

medidas para minimizar o impacto ambiental, incluindo a gestão adeguada de residuos

e o uso responsável de recursos naturais.

5.1 .3.10. A equipe envolvida no processo recebe treinamento especializado em

segurança, técnicas de instalaçáo e manutenção, garantindo que o trabalho seia

realizado com eficiência e segurança.

Local e horário da prestação dos serviços

s.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Avenida dos Expedicionários,

4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 09:00h às 16:00h'

Materiais e sêrem d isponibilizados

S,4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituiçâo

quando necessário:

5.4.1. Elementos de Fixação: Parafusos, porcas, anuelas e outros elementos

necessános para a fixaçáo segura do letreiro na fachada do predio'

5.4.2. Mateial de Proteção: Lonas, tapumes ou outros mateiais de proteçâo para

garantir a segurança da equipe de trabatho e prevenir danos ao ambiente durante a

instalação.

5.4.3. Ferramentas Manuais: chaves, alicates, serras, martelos e outras

ferramentas manuais necessâias para a montagem e instalação do letreiro.

Câmara Nacional de Modêlos de Licitaç/ôês ê ContÉlos da Consultorie_Geíal da Uniáo
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5.4.4. Equipamentos de Segurança: Capacetes, cintos de segurança, luvas, óculos
de proteção e outros equipamentos de proteção individual necessános para garantir a
segurança da equipe de trabalho.

5.4.5. Escadas: Escadas adequadas para acessar diferentes áreas da fachada do
predio durante a instalação do letreiro.

5.4.6. Andaimes: Andaimes necessáia para facilitar o acesso â fachada do prédio

e garantir a segurança da equipe de trabalho.

5.4.7. Placas de Sinalização: Placas de sinalização indicando áreas restrifas e

medidas de segurança durante a instalaçáo do letreiro.

Especificação da garantia do serviço (art, 40, §1o, inciso lll, da Lei no 14'133, de

20211

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no

8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e flnalização do contrato

devido às características do objeto.

s.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATOO contrato deverá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no "14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou Parcial.

s.B. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

s.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

s.10. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.1 1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equavalente' o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informaçÔes
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acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do metodo de aferiçáo dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Preposto

5.12. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em

relação à execução do objeto contratado.

5.13. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do

objeto durante o período de execuçáo do objeto.

5.14. A Contratante poderá recusar, desde que justiÍicadamente, a indicaçáo ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará

outro para o exercicio da atividade.

Fiscalização

5.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133 ' de 2021 
'

art. 1í7, caput).

Fiscalização Técnica

5.16. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para quê

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administraçâo. (Decreto no 11.246, de

2022, arl.22,Yl);

5.17. o Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei no 14.133, de2021, atl. 117, §1o e Decreto no 11.246, de2022'

art.22,ll\;

5..18. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correçáo da execução do contrato,

determinando p@zo paÍa a correçâo. (Decreto n" 1'l .246, de 2022, arl. 22' lll);

5.19. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil'

a situaçáo que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. (Decreto no 1 1.246, de 2022, arl. 22, lV);
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5.20. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto no 1 1.246, de 2022, arl. 22, Y):

s.zr.O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
têrmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual Decreto no 11 .246 de 2022 ad..22 vil

Fiscalização Administrativa

s.22 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÔes de
habilitaçáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,

as glosas e a formalização de apostilamento ê termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pêrtinentes, caso necessário (Art. 23, I e
ll, do Decreto no 11.246, de 2022\.

s.z3 Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, lV).

Gestor do Contrato

5.24. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçÕes do contrato paÍa fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lV).

s.2s. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1 'l .246, de 2022, arl. 21 ' ll).

5.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÔes de

habilitaçáo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022 ' ar1.

21, ttt).

5.27 . O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada pelos fiscals técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no '11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

s.28. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicaçáo de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso. (Decreto

no 11.246,de2022, art.21, X).

s.zg. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataçâo e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administraçáo. (Decreto no 11.246, de 2022, an.21 ,Yl).

5.30. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de

contratos para a formalizaçáo dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão nos termos do contrato.

Do recebimento

o.z. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140' I' a 
'

da Lei no 14.133. de 2021 e Arts. 22. X e 23. X do Decreto no 11.246, de 2022).

6.3. O prazo da disposiÇâo acima será contado do recebimento de comunicaçáo de

cobrança oriunda do contratado com a comprovaçáo da prestação dos serviços

a que se referem a parcela a ser paga.
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6. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO

o.t A avaliação da execução do objeto utilizará será feito pelo Íiscal do contrato.

6.1 1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a

Contratada:

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

6.1 .1.2. deixar de executar, ou náo executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada
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6.4. O fiscal técnico do contrato Íealizatá o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico. A 22 X Decreto no 11 .246 de 2022

6.s. O Íiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo. (Art. 23. X. Decreto no 1't.246. de 2022).

6.6. O Íiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

6 7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento,

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execuçáo do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestaçáo dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrêga do último;

6.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreçÔes resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou únlca medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento ProvisÓrio.

6.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçáo de

serviços até que sejam sanadas todas

apontadas no Recebimento Provisório.
as eventuais pendências que possam vir a ser

6.7.4. o recebimento provisório tembém ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

6.4. Quando a fiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusáo acerca das ocorrências na

execuçáo do contrato, em relação à fiscalizaçáo técnica e adminishativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor

do contrato para recebimento definitivo.

6.9. os serviços sêrão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela

Art. 119 c art. 140 Lei no 141 de 2021
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autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
proced imentos:

6.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com mençáo âo seu desempenho na execuçáo contratual, baseado

em indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento art.21 VI Decreto no 11.246 deZ

6.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalizaçáo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as respectivas correções;

6 9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalizaçáo.

6.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo

e gestáo.

6.10.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o têor do art. 143 da Lei no

14.133 de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo6.11

contratado, de inconsistências verificadas

instrumento de cobrança.

na execução do objeto ou no

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

O.ra. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança êquivalênte, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período, nos termos do art. 70, §2o da lnstrucão Normativa sEGES/ME no

7712022.
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o.r+.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de conhatações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o tnctso ll do art
75 da Lei no 14.133 de 2021

6.1 5

6.15. í .

6.15.2.

6.15.3.

6.15.4.

6.15.5.

6.15.6.

6.16

o.t/

6.1 8

Para fins de liquidaçáo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgáo contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovaçáo

da regularizaçâo da situaçáo, sem ônus à contratante;

. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei

n" 14.1331202'1.

. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condiçôes de habilitação exigidas; b)

bem como

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE

ABRTL DE 2018).

ô.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do conkatado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para quê, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

6.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quânto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado

náo regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

Prezo de pagemento

6.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos

termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

6.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice XXXX de correção

monetária.

Forma de pagamento

6.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária Para Pagamento.

6.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislaçáo aPlicável.

6.27.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

6.28. o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei ComPlementar.

Cessão de crédito

6.29 E admitida a cessáo Íiduciária de direitos creditícios com instituição

Íinanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução
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Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras
presente tópico.

6.29.1. Ás cessões de crédito não abrangidas pela lnstruçáo Normativa SEGES/ME
no 53, de B de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.30. A eficácia da cessão de crédito náo abrangida pela lnstrução Normativa
SEGES/N/E no 53, de B de julho de 2020, em relação à AdminisÍaçáo, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.31.Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçáo contratual de cumprimento
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a
celebraçáo do aditamento de cessão de crédito e a realizaçâo dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade Íiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certiÍicação de que o cessionário não se encontre
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçâo em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos Íiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o ar1. 12 da Lei no 8.429 de 1992 , nos termos do
Parecer JL-01 de 18 de maio de 2020.

este

632

6.33

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado
à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceçÕes ao pagamento e todas
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico
de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela eÍetiva
comprovaçáo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas
e prejuÍzos causados à Administraçáo. (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 53, DE 8
DE JULHO DÉ2020 e Anexos)

A cessão de crédito náo afetará a execução do objeto contratado, que
continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O Ü será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, na Íorma eletrônica, com fundamento na hipótese do art.
75, inciso ll da Lei no 14.13312021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.o

14.13312021 , conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO.
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Regime de execução

7.2. O regime de execuçáo do contrato será Empreitada por Preço Global.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.
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7.11.

7.12.

Habilitação jurídica

7.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território

nacional;

715. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

z.ro. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

veriÍicaçáo da autenticidade no sítio https://www.qov.br/emoresas-e-neoocios/ot-

br/empreendedor

7 .17 . Sociedade empresária, eociedade limitada unipessoal - SLU ou

sociedade identiÍicada como êmpresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na

Junta comercial da unidade federativa onde se localizar a Íilial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

lnstruçáo Normativa DREI/ME n.o77,de 18 de março de2020.

7.1g. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;
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requisitos, que seráo exigidos conforme sua natureza jurídica:



7 .20

7 .21

PtNrT6r

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art. í07 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Ato de autorização para o exercício da atividade de comunicaçáo visual.

. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as

alteraçóes ou da consolidação respectiva.

7 .22

7 .23

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.24. PrOva de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.25. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade

social, nos termos da Portaria conjunta no 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do

secretário da Rêceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço

(FGTS);

7.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em kabalho noturno,

perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de

14anos,nacondiçãodeaprendiz,nostermosdoartigoT.,)üXlll'da
Constituição;

z.zs. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.4 2 de 1o d maio de 1943Â ê

7.2g. Prova de inscriçáo no cadastro de conÚibuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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7.30. Prova de regularidade com a F azenda [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

7.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] rêlacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

1.a2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira

7.33. certidáo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do , caso se trate de pessoa física, desde que admitida a

SUA (art. 5o, inciso ll, alÍnea "c", da lnstruçâo Normativa Seges/ME

no 1 16, de 2021), ou de sociedade simples;

7.34. certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor- Lêi no 14.133,de2021, ert.69, caput, inciso ll);

z.as. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.3s.í. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral

(SG) superiores a 1 (um);

7.35.2. As empresas criadas no exercicio Íinanceiro da

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura; e

7.35.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos'

7.35.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

deÍinido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil

Digital - ECD ao Sped.

7.g6. Caso a empresa apresente resultado inÍerior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), será exigido para fins de habilitaçáo [capital mínimo] OU [patrimônio líquido

mínimol de ......o/o [até 10%] do [valor total estimado da contrataçáo] OU [valor
total estimado da parcela pertinente].
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7.37 . As empresas criadas no exercício financeiro da deverão atender

7.38

a todas as exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de2021, art.65, §1o).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediantê declaraçáo assinada por profissional habilitado da área

contábil, apresentada pela empresa.

de comprovaçáo de

diferentes atestados

quantitativo

executados

FL Nr

minimo, a

de Íorma

Qualificação Técnica

7.39. Declaraçâo de que o E tomou conhecimento de todas as

informaçôes e das condiçóes locais para o cumprimento das obrigaçÔes objeto

d"I;
7.40- A declaraçáo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico oo E acerca do conhecimento pleno das

condiçÕes e peculiaridades dâ contratação.

7.41. Registro ou inscriçáo da empresa na entidade profissional competente .........

(escrever por extenso, se o caso), em plena validade;

7.41.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro

perante a entidade profissional competente no Brasil

7.42. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente, quando for o
caso.

7.42.1. Será admitida, Para
apresentação e o somatório

concomitante.

7.42.2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa interessada.

7.42.g. o interessado disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apÍesentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dêntre outÍos

documentos-
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7.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a segulnte
documentação complementar:

7 .43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçâo e

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764,
de 1971;

7.43.2. A declaração de regularidade de situaçáo do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

7.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestaÇão do serviço;

7.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.7ô4, de 1971, an. 107i

7.43.5. A comprovação de integraçáo das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

7.43.6. Os seguintes documentos para a comprovaçâo da regularidade juridica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembleia; d) editais de convocação das três Últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

7.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conÍorme dispÕe o art.

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaraçâo, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1. o custo estimado total da contratação e de R$ 11974,33 (onze mil, novecentos e

setenta e quatro reais e trinta e três centavos).

8.2.

8.2.1
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FL Nr

ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRN .':-: ..' ' : ,

5.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no OrÇamento Geral da União.

5.3.1 A contratação será atendida pela seguinte dptação:

l) Gestão/Unidade: 00001;

ll) Fonte de Recursos: 1000000000;

lll) Programa de Trabalho: 171460;
lV) Elemento de Despesa: 339000;
V) Plano lnterno: I3DAFUNCMAO.

Manaus-AM, 22 de abril de 2024

CAIO o O FERREIRA - Cap
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC)

ANTÔNIO SA- 2" SGT R/1

nte EPC

CRISTI LANÇA - 1O SGT
Integrante EPC

APROVAÇÃO DO ORDE R DE DESPESAS:

SANDRO ROGÉRIO RA GOMES - Cel
Ordenador de D o Cmdo CMA
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Apêndice I do TR

Especificações técnicas

Confecção e instalação de fachada em ACM na cor verde;

Letreiro em aço galvanizado na cor branca: "COMANDO MILITAR DAAMAZÔIüR";

Medidas das letras 25 cm altua;

Logo do Exército e do Comando Militar da Amazônia ambos com a medida de 65 cm;

Medidas da fachada 5.00m x 1.5 m;

Esmrtura metálica em metalon 20x30.

Imagem ilustrativa da fachada:

5,OMT

0,65MT

0.65MT i*L- ---:- 
-

COMANDO MILITAR g-g

DA AMAZONIAq\r3
a 5

ret



g€-eÍJ, G compros.gov.br

Aviso de
corurnarnÇÃo
DIRETA
Nr 90015/2024 1600í6

*nrY4rJaz_

CONTRATANTE (UASG) Comando do Comando Militar da Amazônia

OBJETO Contratação de serviços de comunicação visual compoato pela confecção
e instalação de fachada em ACM no Comando Militar da Amazônia.

vALoR TorAL DA coNTRATAçÃo R$ 11974,33

DATA DA SEssÃO www.gov.br/compras/pt-br

nonÁnto DA FASE DE LANCES www.gov.br/comprasrpt-br

pnerenÊuctA ME/EPPTEQUIPARADAS stu

FUNDAMENTO LEGAL Lei no 14.133/2021; lN SEGES/ME n" 6712021

Su má rio
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INICIAL 4

4. FASE DE LANCES 6
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o
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9. DAS DISPOSICOES GERAIS .13
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AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA Nr 900 7512024 760016

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANOO DO COMANDO MILITAR OA AMAZÔNN
(Comando de Elêmentos de Fronteiras/1948)

G U

.,Fl

FLNr V2/

AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA Nr 90015/2024 1600í6
(Processo Adm inistrativo N r 64273. 00447 I 12024-67)

Torna-se público que o COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNÁ, por
meio da Seção de LicitaçÕes e Contratos, sediado na Avenida Coronel Teixeira,4.715,
Ponta Negra, Manaus-AM, CEP 69037-000, realizará Dispensa EletrÔnica, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n.o 14.133,
de 1o de abril de 2021 , da lnstruçáo Normativa Seges/ME no 67, de 2021 , e demais
normas aplicáveis.

Data da sessáo: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário da Fase de Lances: 09:30h às 15:30h
Lin k: http ://www. comprasgovernamentais. gov. br
Critério de Julgamento: menor preço

,1, OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, Contratação de serviços de comunicação visual

composto pela confecçâo e instalação de fachada em ACM no CMA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus
anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

ESPECTFTCAç o CATSE
R

UND
MED

QTD

1

ConfecÇão e instalaçáo de fachada em ACM na
cor verde com letreiro em aÇo galvanizado na cor
branca, "COMANDO MILITAR DA AMAZÔNlA'' ê
com as logos do exército e do comando militar da
Amazônia ambos com a medida de 65 cm,
medidas das letras 25 cm altura, medidas da
fachada 5.00 x 1.5 m, com o seguinte material;
Estrutura metálica em metalon 20x30
galvanizado, revestida em ACM (material com-
posto alumínio). Conforme especificações anexo
a este termo de referência.

12904 SV 1
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1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em qua
forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçÕes do
objeto.

2. PARTTCTPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNrCA

2.1.4 participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereço eletrônico www.qov.br/compras

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional dê
ContrataÇÕes Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamentê aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo
Compras.q ov. br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgâo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitaçáo os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
exprêssos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçáo versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na Íiscalização ou na gestáo
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
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AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA Nr 90075/2024 7@016

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404
'15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si,

f. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.3. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 461201 4-ÍCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execuçáo

do conhato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do

art. 90 da Lei n.o 14.133 de 2021

3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

3.1. o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apÓs a divulgação do Aviso de Contrataçáo Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletrÔnica, a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando Íor o caso, e o preço ou

o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especiÍicaçÔes do ob.leto contidas na proposta, em especial o preço ou o

desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas lêis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

Câmara Nàcional de Modelos de Licitaçôes e Contràtos - CNMLC/CGU/AGU .,4114
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à media dos efetiv
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referância,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraçÕes:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contrataçáo
Direta e seus anexos;

c. que se responsabiliza pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como firmes e verdadeiras;

d. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

e. que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de í 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXXIll, da Constituição;

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133,

de 2021

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte oU

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no adiqo 3' da Lei complementar no 123, de

2006, esiando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a
4grcbservado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133' de 2021'

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor,

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor final mínimo, com o registro

do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances seráo enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mÍnimo entre lances

previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seçáo respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durantê a fase de

disputa, desde que náo assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. o valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais

participantes do certameeparaoórg áo ou entidade contratante. Apenas os lances

U
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efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da se
seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçáo Direta, a sessáo
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalizaçáo de lances também já previsto neste aviso.

+.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.7. O lance deverá ser ofertado pêlo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os
fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta e de 5% (cinco por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificaçáo do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

4.7 .1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade dê prorrogaçáo e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condiçÕes mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor pÍeço, para que seja obtida a melhor proposta com preço

compatível ao estipulado pela Administração.
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5.2.2. A nêgociaçáo poderá ser feita com os demais fornecedores classifica
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação, quando
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primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçáo.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataçáo, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado,
acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua apresentaçáo.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas nêste aviso ou em

seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataçáo;

5.6.4. náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

áos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convençóes coletivas de trabalho vigentes.

5.8. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que náo haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel oe correçãoW

indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando náo cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABIL|TAçÃO deste aviso e serâo solicitados do
fornecedor mais bem classificado na Íase de lances.

6.2. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participaçáo no processo de contrataçáo direta ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.qov.br/sancoes/consulta?cadastro= 1%2C2); e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União

(httos :i/portaldatrans parencla oov.br/sanco es/consulta?ca daslr o= 1o/o2C2

6.2.2. A consulta aos Cadastros será realizada em nome da empreSa fornecedOra e

de seu sócio majoritário, por força do artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 2 de iunho de 1992,

que prevê, denlre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder PÚblico, inclusive por

intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de Íornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.3.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificaçáo
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6.2.3. Constatada a existência de sançâo, o fornecedor será considerado inabil
por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor alualizar previamente as comprovaçÕes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Ne hipótese de necessidade dê envio de documentos complementares,
indispensáveis à conÍlrmaçâo dos já apresentados para a habilitaçáo, ou de documentos
não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, por meio do sistema, no pÍazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art.
19. § 30. da lN Seqes/ME no 67 . de 2021\

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

G.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJiCPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de ContrataÇáo Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificeçáo, até â epuração de uma proPosta quê atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação
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6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitad

7. coNTRATAÇÃO

7.1. Após a homologaçáo e adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Conkatação
Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitaçáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposiçoes da Lei no 14.133. de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Conkatação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipÓteses de rescisáo são aquelas previstas

nos artiqos 137 e 138 da Lei no 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administraçâo
p revistos nos artiqos 137 a 139 da mesma Lei

7.4.O pÍazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumênto equivalente será exigida a comprovação
das condiçôes de habilitação e contrataçáo consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infraçáo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. daÍ causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato,

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni
devidamente j ustificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condiçÕes de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de'1o de agosto de
2013

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a. Advertência pela falta do subitem 8.í.í deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.í.í
a 8.1 .12,

c. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.í.8 a 8.1.í2, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposiçáo da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparaçáo integral do dano causado à Contratante art. 156 ô

8.4. Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa ad. 156 7

8.5. Antes da aplicaçáo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação art. 157

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento êventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme
art. 156

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.9. Na aplicaçáo das sançôes serão considerados (art. 1 56. §1o):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n' '14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei art. 159

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal Art. 161

8.13. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar sâo passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133. de
2021

8.14.4s sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

s. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
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9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem antêrior, a contratação será operacionalizada tora
deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9. í . í e 9. í .2 também podêrão ser utilizadas se nâo
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser
atendido o ptazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notiÍicaçáo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagêns
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
náo haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçáo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçâo ou do resultado do processo de contrataçáo.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de Contrataçáo Direta e de
seus anexos ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os Íins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.12.1. ANEXO I - Documentaçáo exigida para Habilitação.

9.12.2. ANEXO ll - Termo de Referência.

Cámara Nacionalde Modelos de Licitaçôes e Contrêtos CNMLC/CGU/AGU Pátina 13 114
Aviso de contratação Diretâ - Lei ns 14.133/21 e lN SEGEs/ME ns 6712021

Aprovado pela Secretaria de Gestão.
ldentidade visual pelà Secrêtâriâ dê Gestão (versão novembro/2022)
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DTRETA Nr 90075/2024 760016

9.12.2.1. APÊNDICE 1 - Estudo Técnico Preliminar.

Manaus-AM, ril de 2024

SANDRO ROGÉRIO
Ordenador de

GOMES -Cel R1
do Cmdo CMA

Câmarâ Nacional de Modelos de Llcitâçôês e Contratos - CNMLC/CGU/AGU !áBinâ 14 114
Aviso de Contratação Direta - Lei ne 14.133/21 e tN SEGÉS/ME ne 5712021
Aprovado pela Secretariâ de Gestão.
ldentidade visual pela Secretarià de Gestão (versão novembro/2022)
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Dados para contratação: t

Nome do representante legal: GIULIAN CIAUDIO BRAGA AMORIM

Carteira de ldentidade: 18339174

cPF: 984810962s3 GCB
E-moil: scbÍa$aamorim@smail.com AMORIM:2066

;":::T^';1',#';:,?:!::;',"*' 41880001 80

çYs1ç 15 r lú

8ÉÍ{l a D0stüÍlucio Ítürl

Ao

coMANDo MtLtrAR oe nuRzôrun

Referência: DISPENSA (eletrônico) n.c 9O015/2024

Prezados senhores,

A empresa G C B AMORIM - ME, inscrita no CNPJ sob o n.q 20.664.188/00O1-80, com sede localizada na rua
Dr Gentil Bittencourt, Ne 261 - Alvorada 2 , telefone (92) 99409-2190, após ter examinado o Edital da
licitação acima identificado e seus anexos, apresenta proposta comercial para o objeto em referência,
conforme planilha abaixo:

- Todos os impostos, taxas e quaisqueÍ outros encargos que incidam

ou venham a incidir sobre o objeto licitado estão inclusos nâ proposta

- Outrossim, informa que todos os eventuais pagamentos deverão ser

depositados nâ conta corÍente n.e L8877272-? da atência (x)01 do Banco lntêr (0771.

- O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contâdos da

data de entrega dos envelopes, nos termos do art.6.e da Lei n.s LO.52O/20O2.

Assinado de forma digital
porGCB
AMORIM:206641 880001 80
Ve6ão do Adobe Acrobat:
2020.006.20042

ITEM EsPEcrFrcAçÕEs QUANTIDADE UND VALOR

UNT

VALOR TOTAI-

Confecção e instalação de fachada em ACM
na cor verde com letreiro em aço
gelvanizado na cor branca: "COMANDO
MILITAR DA AMAZÔNIA" e com as logos do

exército e do comando militar da Amazônia
ambos com medida de 65cm, medidas das

letrâs 25cm de altura, medidas da fachada
5,00x1,50m, com o seguinte material:
Estrutura metálica em metalon 20x30
galvanizado, revestida em acm (material
composto alumínio),Conforme
especificações anexo a este termo de
Referência.

01 UND 7.000,00 RS 7.000,00

TOTAL DA PROPOSTA R$ 7.000,00

01



FluríÁ I+-
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legisla$o, conforme documentação registrada no SICAI, que a situação do
fornccedor no momento é a scguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.664.188,/0001-80 DUNS@: 894855898

Razão Social: G C B ÂMORIM
Nome Fantasia: GB GRÂFICA E COMUNICÂCAO VISUÂL

Situação do Fornecedor: Credeaciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/05/2024

NaturezaJurídica: EMPRESÁRIOlINofvtnual-;
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vínculo com "Serviço Público":

Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Áutomâtice: r ccrtidão foi obtide através dc int.tÍ4ão dirctr com o sistcma cmissor. Meauel a ccrtidão foi iascride

menualmcotc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 2l/09/2024 Automática

FGTS Validade: 15/05/2024 Âutomática

Trabalhista (http.//rw.ut.ius.b/ccrtideo) Validade: 2l/ lO/2024 Âutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade: 24/05/2024

Receita Municipal Validade: 22/07/2024

V - QraliÍicação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 3l/05/2024

Emitido em: 30/04/2024 O9:51

CPF: 622.)OO(JOO(-10 Nome: FRANCISCO WITSON BRITO DA SILVA
lde I

Ass:

t



'FL Nr 57 t

TRTBUNAL DE CONjrAS DA UNIÃO

;'ir
Consulta Consolidada de Pessoa Jurí{ica , j,

,.,

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultasÍeletrônicas realizadai'

diretamente nos báncos àe dadoi dos respectivos cadastros. A ràsponsabllidade pela veracldade do i'. .

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadasho consultado. A informação relativa à,raáo social

da pessoa Jurídica é extraída do C-adastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita ftderal dol

Brasil.

Consulta realizada em: 3010412024 09:59:00

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
I

NI'J : 20.664.188/0001-80
Social:GCBAMORIM

Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão stor, cliqueA ul.

Orgão Gestor: CNJ
Caãastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atô de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no I do órgão gestor, cliqueA t_il.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Caãastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

UIrtal do ór estor, cI ueAPara acessar a certidão ori nal no

ultado da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacion
Resultado da consulta: Nada Consta

UI.

t
I

clren àad raTrtalPoorCSG n§pa
ad S

i
res Pas nual Edc m p

estor, cli ueAara acessar a certidão ori inal no portal do ó
I

Obs: A consulra consolidada de ptssoa.lu4dica risa atender aos p'in"ipid a" 1im-o-ri!c
ã"...niço, públicos digitais. Fundamento legah Lei n" 12.965. de 23 de ibril &'2014,

ããirir,ãã"iôrz,reií" n:za,de 8 de ortu{ro de 2018, Decreto no 8'638 de l5' dei

agão e racionalização
Lbi n' 13.460. de 26
aíeiro àe 201$

!
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MINISTÉRIo DA DEFÊSA

coMÂNDo oo rÉn crto

RELATÓRIO DA DIS
UASG 160016 . COMÂNDO DO COM.ANDO MILITAR DA r /MEX/AM

DISPENSA 9001s/2024

l-.i 14 .133/2021

Menor Prcço / Maior Dcsconto

Não

ContretaÉo dc serviços de comunicação visual composto PÊla coàfecçâo e iostalação dc fachada em ÂCM no

Fundamcntação legal:

Critério de julgamento:

Compra emcrgencül:

Objeto da compra:
Comando Militar da Amazônia.

Ertietâ de propostas: De 23/04/2024 às l6tl7 arê 26/04/2024 às 08t59

Ábertura da sessão pib\ca: Db 26/04/2024 às 09:00 (horário de Brasilia)

Cârect€Íistica

Modo dc disputa: Âbcrto

SISPP - Tradicioaal

Meosagcns do chat de compre

Resooosávcl D.ta/Hon Mcosagco
i:
! ! A sessâo oública está rbcrta. A partir dcste momento todos os itcns cstão .bcrtor pâr1 disputl eté

i 26/04/2024 às ogíJoto I i 
", ti'oo. ta.n,.oham-se concctados.Sistemâ

Sistema

29/M/2o24 àsu:re:28 i A etrpa dc julgameoto dc propostas foi iniciada Para rcomprohá-h rc.src . opçâo "S.1.ção dc
' '--- i Íorncccdorcs' ne linha do tcmpo.

29/04/2024 às t7:4137 i Senhor fornecedor, ameÍthã 30 âbÍil 24, a Partir das 09:30h (local) darcmos prosscguimcnto a fasc

i dc aceiteio e habiliteÊo.

Evcatos da compra

Dzta/HoÍr Descrição

26/04/2024 às 09{o:ol j Âbermra d: sessão púbücz

29/o4/2u4 às 14:16:28 Inicio da etapa dc iulgrmento de propostas

t

30/04/2024 12:02 ldc5

Sistemâ
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uAsG 160016 DTSPENSA 90015/2024

Itco 1 - Elaboraçáo dc Artc - Grá6ca

I

UNIDÂDE

Valor estimado:

Situação:

R$ I L974,3300

Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.492.*'*-*0 - FRÁNCISCO WTLSON BRITO DA SILVA para G C B AMÔRIM, CNPJ 20.664.188/0001{0,

melhor lance: R$ 7.000,0000

Propostas do Itcm I

Foracccdor ffiffi'
37.807.926/00014l - 37.807.926 ANDREZÂ

Vdor Situ.Co

i Sim R$ 11.974,0000
CORNELIO DOS SANTOS

Descrit'o detalhada:

: 45.978.62010001-38 - 45.978.620 ÂIZIRÂ PEREIRÂ

i DOS SANTOS
Sim Rs 11.974,3300

s1.739.136/ooot-s9 - 51.739.136 DÂYÂNE DO CARMO
MÁRTINS

Sim

Descrição detalhada: hfghghg

RS 12.000,00m

19.42r.08't /0f,0t47 - AJR LmÂ Sim R$ 17.400,0000

24.698.829/oo|t:78 - CONSGRÁF CONSTRUCOES E i Sim
IMPRESSOES LTDA

R$ I1.974,3300

i ts.sst.ztzlooot.to - DDFM coMcRcro DE ! r,.
;PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

in-------------------

Descriçâo detalhada: Elaboraçào de Ârte - Gráfica

i 41.403.899/0001-70 - DURNI TRÂDE LTDA

R$ 18.000,0000

Sim R$ 11.975,0000

: zo.ro+.trsTooot-ao - G c B AMORIM

30/04/2024 12:02

R$ I1.000,0000

Elaboração de Arte - Grá6ca

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

Sim PÍopostâ âdjudicadâ

2dc5





uAsG 160016

Fomcccdor

Descrição detalhada:

DISPENSA 90015/2024

Fl- xr 6í I
PoÍÊ McEpp/
F4úp.r.d.! Velor

09.391.36sl0001-69 - INFINITE COMUNICACÁO
YISUÂL E CONSTRUCÁO LTDA

: sim I1.974,3300

27.e34.806/0001.03 - L. DA S. RAUCY LTDA Sim : R$ 12.000,0000

;;.;;; ;*/*;;;;. ;;;;''üffi;ü-ú-f -';
LTDA !

ll$ tz.ooo,oooo

01.608.70210001-1s - LM COMUNTCACAO VISUÂL E

PROJETOS LTDA
5im R$ 11.974,3300

i 22.8st.s26/0001-t8 - No AR EvENTos E

! MARKETING LTDA
i R$ I1.974,3200

: P.§ 11.974,3300

Sinr

r____---_--____---"- _--______--_"__-__'?_

i z:.e:l.sayoootoe - Ns sERvtcos DE ! ,,-
ICoNSTRUCOES LTDÁ i

i r:.ro:.e t tTooo t-zl - PIN coMERcIo DE MÂTERIAL

:DE E)@EDIENTE LTDA

34.546.7? 3 /oOOl-90 - \'K FLEXMIDI.A
COMUNICÁCAO VISUÁI LTDA

Sim RS 11.974,3300

i t7 .207.460/000l-98 - TALENToS sERvICos DE PRE-

i IMPRESSAO LTDA
Sim ! R$ 11.970,0000 Proposta desclassifi cada

Sim R$ 11.974,0000

I ^nccs do Item 1

26/04/2024 09:01:40

26/04/2024 09:24.24

26/04/2024 lol.ll:47

26/04/2024 ll:01:.42

26/04/2024 13,04:43

26/04/2024 1325t32

26/04/2024 13:,43l.42

26/04/2024 13:53I3

26/04/2024 l4.o5:20

26/04/2024 14136:15

26/04/2024 14.53:24

26/04/2024 14:57t34

26/04/2024 1459;13

22.851j26/0o0l-18

19.421.087 /m0147

34.s46.773 /0[,01-90

t9 .42t.087 /000147

22.85t.526/0[01-18

17 .207.460/c[Ol-98

33.803.41 l/0oo l-74

34 .546.773 /OO0l-90

23.634.583/oool48

t7 .207 .460/ú01-98

34.546.77 3/@01-90

33.803.41 l/0001-74

t? .207 .460/ Co0t-gg

RJ 10.450,0000

RJ 12.0m,0000

R$ 11.000,00m

RJ 11.400,0000

RÍ 9.927,5000

RJ 10.420,0000

Rr 9.431,0000

R§ 10.000,0000

R$ 9.900,0000

Rt 9.800,0000

R§ 8.959,4500

RS 8.s11,0000

R§ 8.085,4500

30/04/2024 12fi2 3de5





uAsG t600t6

Ftnr bt r h
DTSPENSA 90015

Data,/hora

26/04/2024 l4.59.s7

26/04/2024 14:s9:58

Mcnsagcos do úat do hcm 1

Participante

20.664.188/ooo1-80

17 .207 .460/m}t-98

I-ence

R$ 7.000,0000

R$ 6.650,0000

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

i Sistema 26/04/2024 lsffi:lo O item I tevc cmpate real para os valores 11.974,3300. 12.000,0000. Procedcu-sc
o sorteio elctrônico entre os forneccdores com pÍopostâs empatadas. Acompanhc
âs convoceçóes no Julgaracnto dc Propostas.

Sistema i 26/M/2o24 $$.rc O item I esú encerrado.

Sistema para o
participante
17 .207.460/0[,0t-98

29/04/2024 l4tl7,3o Sr. Fornecedor TAIENTOS SERVTCOS DE PRE-IMPRESSÁO LTDÂ CNPJ
17.207.460/0f0l-98, você foi convocado parâ enviar enexos paÍa o itcm 1. Prazo
pâra enceffâr o envio: 16:18:00 do dia 29/04/2024. Justificativa: Soücito a

ptoposta atualizadâ e a documentação dc habilitação..

Sistcma para o
participânte
17 .207 .460/0oüt-98

29/04/2024 16:18:00 O item 1 teve a convocação para enüo de ancxos cnccrrada às 16:18:00 dc
29/04/2024- Nenhw ancxo foi enviado pelo foruecedor TALENTOS SERVICOS
DE PREIMPRESSAO LTDA, CNPJ t7.207 .460/000r-98.

Sistema para o
pârticipânte
20.664.188/0001-80

29/04/2024 16:40.00 Sr. Fornecedor G C B ÂMORIM, CNPJ 20.664.188/0001{0, você foi convocedo
para eoviar aoexos pârâ o item 1. Prazo para .nceÍlar o cnvio: 18:41:00 do dia
29/04/2024. Justificativa: Solicito a proposta atualizada c a docuocntat'o dc
habilitação..

pelo participaote
20.664.188/0001{o

29/04/2024 1723:s0

pelo participante
20.664.188/0001{0

29/04/2024 17 s8:19 O itcm 1 tevc a convocâção para cnvio dc anexos enccrrada às 17:58:19 dc
29/04/2024. 2 anexos foram enüados pelo forncccdor G C B ÁMORIM, CNP,
20.664.188/ooo l-80

pelo participante
20.664.188/000 t-80

29/04/2024 l7s8:3r documentacao enviada sr pregoeiro

pelo participante
20.664- 188/0001-80

29/o4/2024 17:s8:36 Até amanha

Evcntos do Itcm I

Data,/Hore DcscÍiÉô

26/04/2024 tsfotl0 Item com etapa abcrta encerrada

26/04/2024 15fl0:lo Itêm tcvc.mpâtc rcal para os valorcs 11.974,33fi) c 12.000,0000, Proccdcu-sc o sortcio clctrôoico cntÍc os
forncccdorcs com propostes êmpâtâdâs.

26/04/2024 li{n:lo

30/04/2024 12:02

Item encertado para lances

4de5

r -nccs do Itcm 1

boa tardc sr prcgoeiro, em alguns minutos ja estaremos aocxando ao sistcma





uAsG 160016

Detr,/Hon D.rcÍisio
rtnr $1" f

Fomecedor TALENTOS SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO LmÀ CNPJ 17 207.460/0001-98 convocado

para o envio de anexo. Prazo de encerram ento:29/M/2024 16:18:00. Motivo; Solicito a proposta atualüada

e a doclmentação de habilitaçâo..

DISPENSA 9oot5/2024

Fornccedor G C B AMORIM, CNPJ 20.664.188/m0l{0 convocado para o envio dc ancxo. Prazo dc

crc.rÍemento: 29/04/2024 18:41:00. Motivo: Solicito a proposu atualizada c a documcntação dc

habiütaçâo..

Fornecedor TALENTOS SERVICOS DE PREIMPRESSAO LTDÀ CNPJ 17.207.460/0001-98 tevc a

proposta dcsclassificada, mclhor lance: R$ 6.6500000. Motivo: Por não enviar a documcntação anexa

Íeferente dentro do prazo estabelecido, em consonâocia com o inciso IV, art. 155 e inciso III, § 4r, aÍt. 156

da l*i ú 14.133/2021..

Fornccedor C C B ÂMOzuM, CNPJ 20.664.188/0001{0 teve a proposte rceita, mclhor lancc Rl
7.000,0000.

29/04/2024 16:40:00

29/04/2024 16:41:49

29/04/2O24 17:58:19 !
Fornecedor G C B ÂMORIM, CNPJ 20.664.188/0001-80 Ênalizou o covio de anexo.

30/04/2024 1O:47:59

30/04/2024 t0:a83s

30/M/2024 t2{2:lo

3O/04/2024 12fi2:12

Fornecedor G C B AMORIM, CNPJ 20.664.188/0001{0 foi habilitado.

Fornccedor G C B AMORIM, CNPJ 20.664.188/0ml-80 tcvc a proposta adjudicada, mclhor lance Ú
7.000,0000.

Item homologado.

30/04/2024 12.02 5de5

29/04/2024 l4tl7:3o
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':{: r i '. + : lmpr€ssão Completa

Nota de Empenho

FLnr gJlt 
l,^

G Emitênte
Código
160016

CNPJ

10.207.029/0001-00

Município
MANAUS

Endêreço
AV. CORONEL TEIXEIRA NR 4715

UF TeleÍone
PONTA NEGRAi

*

Nome " ,

COMANDO DO COMANDO MILITAR DAAMÂZONIA

AM (092) 3659-1186/1187/11ps

.tf.

1.,
I r'f

MAryâUS . AM

Moedâ
REAL - (R$)

CEP

69037-000

Plano lnterno
I3DAFUNCMAO

Ano
2024

Tipo
NE

PTRES

171460

Número
531

UGR
160073

élula orçamentária
Esfera
1

Data de Emissão Tipo

3010412024 ordinário

Amparo Legal

código
139

Ato Normativo
LEt 14.133 t 2021

Procêsso

64273004478202467

Texa dê câmbio
0,0000

ParágraÍo

Valor

7.000,00

avorecido
código Nome
20.664.188/0001-80 G C BAMORTM

Endereço
DOUTOR GENTIL BITTENCOU 61 ALVORADA
Município UF TeleÍone
MANAUS AM

t

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

lncíso
il

Alínea

o2aBR24 - DGO - (160016) - CMA -
DescriÉo
CMDO CMA - SERVTÇOS GRÁF|COS E EDtTORtAtS - 2024NC00500S -
DISPENSA 1512024 . CMDO CMA - REQ N'09 DE 3OABR24.
PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE INSTALAçÃO DE LETREIRO.

Local da Entrega
CMDO CMA

lnf ormação Complemêntar
16001606900152024 - UASG Minuta: 160016

sistema de origem
COMPRASNET.ME

Versão Data/Hora Operação
002 O2lO5l2O24 09:59:57 AlteraÇão

i'

Fonte de Recurso NatuÍêza da Despeà
1000000000 339039

CEP

69042-120

1de2
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Data e hora da consulta: 020512024 11:44

Usuário: *'.256.942-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

de

NatuÍêza de Despesa
339039 . OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDIC

OrdenadoÍ de Dêspêsa
SANDRO ROGERIO FERREIRA GOMES
*'.683.048-*

3Ol04.nO2416:29:38

Total da Lista
7.000,00

Responsável pela Nota de Empenho
VAGNER AUGUSTO XAVIER PINHEIRO
.'._980.797-*

0210512024 09:59:57

a

30/M/2024 lnclusão 1,00000 7 7.000,000000

Elaboração de Arte -

Valor do ltem
7.000,00

seq
00'1

DescÍição

Item compra: 0000í -

Versão Data/Hora
002 0ZOS|2024 09:59:57- ;t 2de 2

Data

Ooêracão
Alterac

' *JL
"L
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FL Nr h5, V
Nota de Empenho

-4.- \ Trsouno loorr

Data e hora da consulta: 0210512424 11:44
Usuário: '-'.256.942--.

lmpressão Completa

de

Natureza de Despesa
339039 . OUTROS SERVICOS DE IROS - PESSOA JURIDIC

Total da Lista
7.000,00

30104/2024 lnclusão 1,00000 7 7.000,000000

de Arte - G

Valor do ltem
7.000,00

Descrição
Item compra: 00001 -

seq
00í

SANDRO ROGERIO FERREIRA GOMES
....683.048-*

3010412024 16:29:38

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
VAGNER AUGUSTO XAVIER PINHEIRO
*".980.797-*

0210512024 09:59:57

I

Versão
002 2de 2

I

Subelemento

l

Data/Hora Operacão
02lOSl2O24 09:59:57- Alterecãê -,

...-r.-r{
t ..

-i:- -*. -,ri& irl' '.
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óata .e ho{a
I r' ía consulta: O2lO5l2O24 11:44/ Usuário: "a.256.942:'

! lmpressão Completa

Nota de Empenho

Nr ÇLr b,,

G Emitente
Código
160016

CNPJ
10.207.029/0001-00
Município
MANAUS

Nome
coMANDo Do coMANDo MtLtrAR DA AMr'izoNtA

Endereço
AV. CORONEL TEIXEIRA NR 4715

UF Telêfone
AM (092) 3659-1 186/1

PÔNTA NE

Moeda
REAL - (R$)

CEP

69037-000

i azn r irs

6us - nu
'Í

MAry

Ano
2024

Tipo
NE

Número
531

Ii'

élula Orçamentária

Esfera
1

PTRES

171460
Fonte de Recursol Natureza da
1000000000 3s9039

Despeia Plano lnteÍno
I3DAFUNCMAO

[JGR

í60073

ValoÍ
7.000,00

Favorecido

Código Nome
G C B AMORIM20.664.188/0001-80

Endereço
DoUToR GENTIL BITTENcou zÊ1 ALVoRADA
Município UF Telefone
MANAUS AM

Amparo Legal

Código
'139

Ato Normativo
tEt 14.133 t2021

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Parágrafo lncíso
lt

Alínea

R24 - DGO - (1600í6) - CMA -

Descrição
CMDO CMA - SERVIçOS GRÁF|COS E EDtTORtAtS - 2024NC005009 -
DISPENSA 1512024 . CMOO CMA - REQ N"Og DE 3OABR24,
PRESTAçÂO DE SERVTçO DE TNSTALAÇÃO DE LETRETRO.

Local da Entrega
CMDO CMA

lnformação Complemêntar
16001606900152024 - UASG Minuta: 160016

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

Versão Data/Hora OperaÇão
002 0210512024 09:59:57 AlteraÇáo

.t

Data de Emissão Tipo
3010412024 Ordinário

Procêsso Taxa de Câmbio
0/.273004478202467 0,0000

t
CEP

69042-120

1de2


